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                                           CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

                                          Estado de São Paulo

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Presidida pelo Vereador Osvaldo Aparecido Quaglio; Secretariada pelo Vereador Professor Moacir Genuario.
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dez realizou-se na Sala das Sessões "Vereador Santo Róttoli", da Câmara Municipal de Mogi Mirim, presidida pelo Vereador Osvaldo Aparecido Quaglio e Secretariada pelo Vereador Professor Moacir Genuario a Quinta Sessão Ordinária do Segundo Ano da Décima Quinta Legislatura da Câmara Municipal de Mogi Mirim, previamente programada e devidamente convocada nos termos da Relação da Matéria, datada de 18 de fevereiro de 2010.  Às 22h17, feita a primeira chamada nominal dos Senhores Vereadores pelo 1º Secretário, nos termos do disposto no Artigo 108, da Resolução nº 216, de 1998 (Regimento Interno vigente) e constatando-se haver número legal para o início dos trabalhos, conforme dispõe o Artigo 105 da já citada Resolução, eis que se encontravam presentes os Senhores Vereadores: Benedito José do Couto (1), Professor Cinoê Duzo (2), João Antônio Pires Gonçalves (3), Professor João Luís Andrade Teixeira (4), José Fernandes Filho (5), Laércio Rocha Pires (6), Luís Gustavo Antunes Stupp (7), Luís Roberto Tavares (8), Luiz Carlos Fernandes Cortez (9), Professora Márcia Róttoli de Oliveira Masotti (10), Marcos Bento Alves de Godoy (11), Doutora Maria Alice Fernandes Mostardinha (12), Professora Maria Helena Scudeler de Barros (13), Professor Moacir Genuario (14), Nivaldo de Jesus Borin (15), Doutor Orivaldo Aparecido Magalhães (16) e Osvaldo Aparecido Quaglio (17), conforme, aliás, se vê das respectivas assinaturas apostas à Folha de Registro de Comparecimentos e Faltas dos Senhores Vereadores às Sessões da Câmara, anexa ao final da presente Ata, o Senhor Presidente deu por iniciados os trabalhos da presente Sessão. Posto isto, conforme o disposto no Parágrafo único do Artigo 105 da citada Resolução, convidou o Vereador José Fernandes Filho para que procedesse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Cumprida dita providência, dando por iniciada a parte reservada ao "EXPEDIENTE” e não havendo proposituras ou quaisquer outros documentos para ser levados ao conhecimento do Plenário, o Senhor Presidente facultou o uso da palavra no “Expediente”, anunciando os oradores inscritos. Falou o Vereador Professor Cinoê Duzo, que saudou os presentes e registrou o seu agradecimento às pessoas que se sensibilizaram e assinaram o abaixo-assinado em prol da recuperação do Lavapés, que será protocolado na próxima semana. Disse que não ficará satisfeito enquanto não vir realizadas as obras no cartão-postal da cidade.  Os demais oradores inscritos desistiram de falar. Não havendo mais oradores inscritos, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão às 22h24, conforme o disposto no Artigo 104, da Resolução nº 216/98 (Regimento Interno vigente). Decorrido o interstício regimental a que se refere o citado dispositivo e depois de nova chamada nominal dos Senhores Vereadores, conforme o disposto no Artigo 112, § 1º, da já citada Resolução, ao fim da qual se constatou a totalidade dos membros da Casa, o Senhor Presidente deu por iniciados os trabalhos da "ORDEM DO DIA", submetendo à apreciação da Casa o que segue: EM TURNO ÚNICO: “ex-vi” do disposto no § 2º, inciso I, do Artigo 161 do Regimento Interno: 1. Projeto de Lei nº 21, de 2010, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre reajuste dos salários, vencimentos, proventos e pensão mensal dos servidores ativos e inativos da administração direta, da indireta e da Câmara Municipal”, juntamente com Emendas da Vereadora Professora Márcia Róttoli de Oliveira Masotti e Outros. Pareceres das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. O Vereador João Antonio Pires Gonçalves foi à tribuna para pedir destaque e votação nominal para a emenda supressiva de autoria da Vereadora Professora Márcia Róttoli de Oliveira Masotti. O Senhor Presidente submeteu à apreciação do Plenário, “ex-vi” do disposto no artigo 147, III, combinado com o artigo 174, § 4º, ambos do Regimento Interno, o pedido verbal de votação pelo processo nominal, solicitado pelo Vereador João Antonio Pires Gonçalves, o que foi aprovado unanimemente pela Casa. Os Vereadores Marcos Bento Alves de Godoy e Professora Maria Helena Scudeler de Barros foram à tribuna para solicitar a retirada de suas assinaturas à emenda em tela. Esgotada a discussão da matéria, o Senhor Presidente deu início à votação, pelo Processo Nominal e, para isso, solicitou ao Secretário que procedesse a chamada nominal dos Senhores Vereadores, “ex-vi” do disposto no Artigo 174, § 4º, do Regimento Interno, os quais, um a um, dirigiram-se à tribuna e verbalizaram favoravelmente (SIM) à emenda, ou contrariamente (NÃO) à emenda. Após o último Vereador, o Secretário proclamou o seguinte resultado: os Vereadores Benedito José do Couto, Professor Cinoê Duzo, Professora Márcia Róttoli de Oliveira Masotti e Doutor Orivaldo Aparecido Magalhães votaram SIM; os Vereadores João Antônio Pires Gonçalves, Professor João Luís Andrade Teixeira, José Fernandes Filho, Laércio Rocha Pires, Luís Gustavo Antunes Stupp, Luís Roberto Tavares, Luiz Carlos Fernandes Cortez, Marcos Bento Alves de Godoy, Doutora Maria Alice Fernandes Mostardinha, Professora Maria Helena Scudeler de Barros, Professor Moacir Genuario e Nivaldo de Jesus Borin votaram NÃO; (submetido a votos, pelo processo nominal, em Sessão de hoje, a Câmara rejeitou, por doze votos contrários e quatro votos favoráveis a emenda supressiva ao Projeto de Lei nº 21/10, do Senhor Prefeito Municipal; O Projeto de Lei nº 21/10 e emenda aditiva da Vereadora Professora Márcia Róttoli de Oliveira Masotti foram votados englobadamente e aprovados por unanimidade dos Vereadores, em Turno Único); (à Comissão de Justiça e Redação para as atividades de estilo, artigo 180 do Regimento Interno, remetendo-se, ato contínuo, à sanção do Senhor Prefeito Municipal). EM SEGUNDO TURNO: “ex-vi” do disposto no § 4º, do Artigo 161 do Regimento Interno: 2. Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2010, de autoria do Poder Executivo “dispondo sobre revogação de dispositivos das Leis Complementares nºs. 205/06, 206/06, 219/09 e 220/09, que dispõem sobre revogação da concessão da gratificação, por assiduidade aos servidores públicos ativos da Administração Direta, da Indireta e da Câmara Municipal. (Posto a votos, a Casa aprovou, por doze votos favoráveis e quatro votos contrários dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2010, do Senhor Prefeito, em Segundo Turno); (encaminhe-se o autógrafo ao Executivo, para fins de sanção e promulgação, nos termos regimentais do Artigo 210). Finda a pauta constante da "Ordem do Dia", o Senhor Presidente passou, desde logo, à parte dos trabalhos reservada à "EXPLICAÇÃO PESSOAL", conforme determina o Artigo 114 da Resolução nº 216/98 (Regimento Interno vigente). O primeiro orador regularmente inscrito, Benedito José do Couto, desistiu de falar. Em seguida, falou o Vereador Professor Cinoê Duzo, que voltou a citar sobre o lago do Complexo Lavapés, especialmente aos que o apoiaram na ideia da recuperação do lago, porque visava o corte do mato alto e a recuperação das águas,  atualmente poluídas, para que o local fosse visto como um cartão-postal da cidade. Para tanto, o orador moveu um abaixo-assinado que será endereçado ao Prefeito Municipal.  Os Vereadores João Antônio Pires Gonçalves, Professor João Luís Andrade Teixeira e José Fernandes Filho desistiram de falar. Em seguida, o Vereador Laércio Rocha Pires falou sobre a rua Daniel Manara, pois, em reunião que teve com o Prefeito, este intimou a empresa Simoso a refazer a obra no local, porque o serviço não saiu a contento. O mesmo pedido foi feito pelo Vereador Luís Roberto Tavares, mas ele, orador, já havia se reunido com o Prefeito. Com respeito à área verde do local, solicitou também a retirada dos postes e ele não estava alheio aos problemas do Parque da Imprensa. Na sequência, desistiram de falar os Vereadores Luís Gustavo Antunes Stupp, Luís Roberto Tavares, Luiz Carlos Fernandes Cortez, Professora Márcia Róttoli de Oliveira Masotti, Marcos Bento Alves de Godoy, Doutora Maria Alice Fernandes Mostardinha, Professora Maria Helena Scudeler de Barros, Vereador Professor Moacir Genuario e Nivaldo de Jesus Borin e foi à tribuna para discursar o Vereador Doutor Orivaldo Aparecido Magalhães, o qual saudou os presentes e os telespectadores da SEC-TV e disse ao Presidente da Câmara que há uma pergunta que não quer calar: “Por que está no sistema o projeto para aumentar o salário do Prefeito para R$ 15 mil? Isto está no sistema, quem teve esta ideia? Por que ainda está no sistema da Câmara?” Em seguida reportou-se ao seu requerimento que solicita do Prefeito informações referente às aferições de pavimentação asfáltica nos logradouros da cidade, porque o trecho da Avenida Brasil próximo à empresa de paisagismo no Bairro Santa Cruz, apresenta uma qualidade péssima de asfalto e o mais lamentável é que os responsáveis da Administração não estavam fiscalizando a obra, embora o pagamento estivesse sendo feito à empresa. Posto isto, encerrou a sua participação. Em resposta ao Vereador Doutor Orivaldo Aparecido Magalhães, Vereador Osvaldo Aparecido Quaglio, Presidente da Câmara, disse desconhecer sobre a sua arguição a respeito do projeto de lei de aumento do subsídio do Prefeito, mas que iria descobrir e que já possuía algumas suspeitas. Por ora, o registro seria deletado do sistema, porque é o melhor a ser feito. Como não houvesse mais oradores inscritos para falar em “Explicação Pessoal”, e nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente, Vereador Osvaldo Aparecido Quaglio, agradeceu a presença de todos e, sob a proteção de Deus, encerrou os trabalhos da presente Sessão às 22h40 do que, para constar, determinou a lavratura da presente Ata, a qual, depois de achada conforme, discutida e aprovada vai, a seguir, devidamente assinada.
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